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Lido por: Taís Ribeiro Pereira 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente projeto tem por finalidade estabelecer uma data de 
comemoração para que se reconheça os artistas literários do nosso 

Município. Importa referir que a poesia é a forma de expressar-se com as 
palavras, ao momento que brinca com seus significados e mexe com os 
sentimentos das pessoas que leem um obra poética. 

Em reconhecimento a todos os artistas gramadenses que utilizam-se das 

palavras para expressarem-se, faz-se a presente proposição. Esta, também 
objetiva estimular o desenvolvimento do ramo poético e inspirar novas 

gerações de autores em Gramado. 

A celebração da data deve-se ao fato de que em 31 de outubro de 1902 
nasceu o contista, cronista e poeta brasileiro Carlos Drummond de Andrade. 
Este literário tornou-se o poeta mais influente da literatura brasileira, e é 

reconhecido pelo trabalho que realizou nas áreas de educação e cultura 
quando servidor público e por suas obras célebres que são admiradas 

mundialmente. 

Por todo o acima exposto e visando a continuidade do desenvolvimento 
poético em Gramado ao passar das gerações, é que se faz necessária esta 

proposição. 

Motivo pelo qual, conta-se com a aprovação do presente projeto de lei de 
iniciativa do vereador subscrito. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Gramado, 27 de Junho de 2012. 
  

 
 

_________________ 
Giovani Foss Colorio 

Vereador PP 
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Instituí o Dia da Poesia em Gramado.  

 

Art. 1º. Fica instituído o "Dia da Poesia Gramadense", que será 

comemorado na data de 31 de outubro de cada ano, como forma de 
homenagear os artisitas literários deste Município. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Gramado, 27 de Junho de 2012. 

 
 

 

 

_________________ 
Giovani Foss Colorio 

Vereador PP 

 
 

 
 

 


